
'Pr4cítuM '7fUmlc/pal dt Óào JoJé doJ CampoJ 

€Jtado d(, 0ao 'Paulo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 3103/79 

FLS. N~ 

de 04 de outubro de 1979 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adiciona l no valor de Cr$ ...... . 
17.000,00, destinado a subvencio 

nar a Escola de Pais do Brasil. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o Item I do artigo 49 e artigo 
59 da Lei n9 2104 de 24 de novembro de 1978, e artigo 39, Item V,do Decre 

to-Lei Complementar n 9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 1 9 - Fica aberto no Departamento de 

Finanças, um crédito adicional no va lo r de Cr$ 17 . 000,00 (dezessete mil 
cruzeiros) autorizado pela Lei n 9 2202 de 16 de julho de 1979,destinado a 

subvencionar a Escola de Pais do Brasil. 

30 ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO 
30.10 

30.10 -15810 313. 56 
30.10-3.2.3.1 

Encargos de Assistência Social 
Escola de Pais do Brasil 
Subvenções Sociais ........... . 17.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior, correri por conta da anu1açio parcial, na mesma importincia da se

guinte dotação do orçamento vigente: 

30 ENCARGOS GERAIS DO MUNIC!PIO 
30.20 
30.20-03070212.94 

30.20-3.1.3. 2 

Encargos Diversos 

Seguros Diversos 

Outros Serviços e Encargos . . .. 17.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em v1gor 

na data de sua publicaçio, revogadas as disposições em contrário . 
Prefeitura Municipal d Campos, 

04 de outubro de 1979 . 

refeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Pre 
feito, aos quatro dias do mes de outubro do de mil novecentos e seten 
e nove . 

DA/rma . 

gusto de Souza 

de Gabinete 



1J,.cldtuNJ 111;-mlcipal de Sao Jo.Jé doá Campoé 

tétado de 0t1o 1Jaulo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 3103/79 

FLS. N~ 

.,\L 

J 

N~cieJ5~_, õj~- ,;-qo 

de 04 de outubro de 1979 

Dispõe sobre abe rtura de crédito 

especial no valor de Cr$ . .. . . . . . 
1 7.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o Item I do artigo 49 e arti 
go 59 da Lei n9 2104 de 24 de novembro de 1978, e artigo 39, Item V, do' 

Decreto - Lei Complementar n 9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de 

Finanças, um crédito especial no valor de Cr$ 17.000,00 (dezessete mil cr~ 
zeiros) autorizado pela Lei n9 2202 de 16 de julho de 1979, destinado a 

subvencionar a Escola de Pais do Brasil. 

30 

30.10 
: 1l ,.. 11 D v - 3 O • 1 O - 1 3 7 5 O 313 . 5 6 

30 . 10-3.2.3 . 1 

ENCARGOS GERAIS DO lvlUNIC!PIO 

Encargos de Assistência Social 
Escola de Pais do Bras il 
Subvenções Sociais .. . . ... . . . . . 17. 000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior, correrá por conta da anulação parcial, na mesma importância da se

guinte dotação do orçamento vigente : 
30 ENCARGOS GERAIS DO MUNIC!PIO 

30 . 20 

30 . 20-03070212 . 94 
30.20- 3 . 1.3.2 

Encargos Diversos 

Seguros Diversos 
Outros Serviços e Encargos . . . . 17.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, re vog adas as disposições em contrário . 
Prefeitura Municipal de S- Campos, 

04 de outubro de 1979 . 

. 
Joaquim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado 

feito, aos quatro dias domes de outubro do ano :de 

o Gabinete do Pre 

novecentos e seten 

ta e nove. 

Souza 

DA/rma. 


